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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIN

I. SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

2.OBJETO
2'1 REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUATS cONTRATAçÕES DEEMPRESA ESPECIALIZADA NA LocAçAo DE MÁeutNAs E EeutpAMENTos pESADos,
coM coMBUSTÍvEL E coM OPERADoR, DESTTNADos A ATENDER As NEcESSTDADES DASECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO O¡ CAUCAIA/CE.

2'2' o objeto será realizado através de licitação na modalidade pREGÃo, na forma ELETRoNICA.do tipo MENOR PREçO, aqui representadoþelo r;ñió;.entual de desconto sobre as tabetas depreços.

3 ,,

3.1. DA CONTRATAÇÃO:
o Município de caucaia, um dos maiores em extensäo territorial do Estado do ceará, comaproximadamente 1'230 (hum mil duzentos e trinta) mil quilômetros quadrados, se faz urgente anecessidade de melhorias no sistema viário nas áreas rurais e de expansão urbana tal como:reconformação e reforma do seu leito carroçável e valas de drenagem, manutenção e implantação
de travessias de rede de águas pluviais e ampliação da infraestrutura.

Atualmente, as estradas vicinais do Município, algumas, de acesso também, a outros Municípios,
encontram-se em condiçöes precárias de tráfego, há falta de máquinas para a execução dosserviços vem causando transtornos aos moradores dificultando e, ocasionaimente, até impedindo
o acesso a adjacências, principalmente nos bairros rurais.

A cada dia a situação destas estradas se agrava, prejudicando as famílias que ali residem. Em
algumas localidades, os transtornos causados pela falta de manutenção dessas estradas geram
alguns prejuízos aos habilitantes que lá residem, como por exemplo: sem o atendimento da Saúde
da Família, estudantes ficam dias sem transporte escolar, fornecimento de bens de consumo e o
escoamento da produçäo ficam prejudicados.
As chuvas, constantes nesta região, ocasionam alagamento e a consequente erosão destas vias,
seus aterros e barrancos e, com frequência, ocasionando o rompimento de travessias de redes de
águas pluviais, o que necessita que sejam reparados periodicamente,

Com a finalidade de que os serviços sejam realizados de forma eficaz, e ainda, considerando que
os serviços em diversas oportunidades, será necessário a utilização de mais de um tipo de máquina
e/ou equipamento no mesmo momento, para a perfeita execuçäo do objeto ora citado, a
Administraçäo Pública opta pela locação global do objeto, consoante as especificações a serem
disponibilizadas, das máquinas à uma única empresa, como forma de melhor organizaros serviços
que serão realizados.
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Diante do exposto, é imprescindível a disponibilizaçáo do objeto a ser locado, quando, onde que
houver necessidade de utilização de equipamentos para a manutenção desta infraestrutura, como
forma de buscar melhorias, conservação, recuperaçäo e modernização das estradas municipais,
proporcionando melhor acessibilidade dos transportes, nas ruas e, inclusive nas estradas vicinais,
inclusive no deslocamento dazonarural para a sede do Município, até mesmo do transporte escolar.

3.2. DA UTILIZAçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
considerando que a contratação mediante sistema de Registro de preços encontra previsåo noDecreto Federal no 7.892t2013 e no Decreto Municipal No 1 ,lg5, de 10 de março de 202L pode seradotado quando for conveniente a aquisição óe bens/seÑiços com prêvisäo de entregasparceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitaçäo,

considerando que se trata de estimativ.a de serviço, sugere-se a modalidade pregão Eletrônico por
Registro de Preços, com previsão de consumo paia 12 meses, ajustanoo-se aos recursos
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração,
com uma contrataçäo que atenda as reais necessidades, sem restar despérdícios, bem .oro åat
causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opçäo pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na eóonomia de recursos financeiros,
uma vez que a contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administraçäo,

considerando ainda que se faz entender que a utilizaçâo de sRp está justificada, pois a
Administração Pública está indicando o objeto que pretende contratar e informanOo o valor máximo
pretendido. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dôs valores estimados. O SRp constitui um
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil
mensuração.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixaçäo de preços, o que garantem margem de segurança
e economicidade a administraçäo, posto a constante elevaçäo de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderaçöes
atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

3.3. DOS SERVTçOS CONTTNUADOS:
Considerando a vasta extensäo territorial e da malha viáriado Município de CaucaialC:,é inviável
e impossível a pavimentaçäo de todas as estradas e rodovias do município. Logo, as estradas
vicinais sempre existirão, fazendo-se necessário realizar as devidas månutençães, reparos e
reconformaçöes de forma a garantir a trafegabilidade e segurança dos munícipes é viajantàs.

Sabendo disto, a locaçäo de máquinas e equipamentos pesados se fará sempre necessária para
garantir a prestaçäo de tais serviços públicos. Apesar da Ata de Registro de Preços possuir vigência
de 12 (doze) meses, os contratos administrativos dela decorrentes podem ser prórroþados, inãusive
quando a prestaçäo de serviços a serem executados for de forma contínua,'confoime pievisto no
arL. 57,11, da Lei no 8.666/1993. Nestes casos, os contratos poderão ter a sua duraçäo þrorrogadapor iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençäo de preços e condiçöes ma¡s vant4ósas
para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

tÞ

Página 38 de 88



ßfrËËl frå 6Ë

Lt¡

R

Por estes motivos, resta-se justificada a continuidade dos serviços objeto da presente 'Jfja

4. ESpECtF|CAçÃO E DESCRTçÃo Dos TTENS

{'1' os caminhões, maquinas, tratores e equipamentos, cònstantes oó oo¡",o oeste instrumentodeveräo ser disponibilizados de acordo com este Termo de Referência e demais elementos técnicosconstantes do presente instrumento, legislações vigentes, e em conformidade com a propostaapresentada pela contratada, consoante-as elpecificãções:

10692 CAMI BAS cU LANTE P/ROC HA CH H o 00

88907
E ESTEIRAS , CAÇAMBA 1,20 M3,

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO,AF 06t2014
CHP 4.800,00

563'1
ESCAVAD E I RA H I LI CA SO BR E RAS, BA 0 80 M3
PESO oPERAC toNAL 1 7 T t POTE NctA BRUTA 1 1 1 H P cH P D UR NO
AF 06t20 1 4

CHP 4.800,00

92106
CAMINHÄO TRUCADO DE

DE LIMPEZA A SU coM

uÏl uÁxtuA 15935 KG, Dt
PESO BRUTO TOTAL 23OOO KG, CARGA

230 CV, INCLUSIVE LIM
STÂNCIA ENTRE EIXOS 4, 80 M, POTÊNCIA

DruRNO. AF 11t2015
PADORA n SUCÇÄO, TANQU E 12000 1- cHP

CHP 2.400,00

t9401 ES CAVADEIRA HID L tcA ct RO MP ED R CH P H 2.400,00
CPU 03

ESCAVADEI HIDRAULICA OP 36 TON, INCLUSO
OPERADOR E COMB USTIVEL H 1.200,00

5847
TRA RDE ESTEIRAS, 170 HP, PESO OPERACI ONAL I9
T BA5 M3-CH P DIURNO. AF 0612014 CHP 2.400,00

5932
IVE Po A CA oU I DA (PR I MEI RA

MAR cHA) 1 25 H P PESO BR UTO 1 3032 KG, LARG U RA DA LÂM NA DEt

7 M CH P D I U R No. AF 06t20 1 4
CHP 2.400,00

5944
EGADEI RA SOB R R PO c A 1 97 H P

CAPAC DADE DA CAçAM BA
t

2 5 A 3, 5 M3, PESo o PERAC ONAL 1 B338
KG cHP D I UR NO AF 06t20 1 4

CHP 2.400,00

5940
BR RODAS, NCIA UIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8 M3, PESO O PERACION AL 11632
KG - CHP DIURNO. AF 06t2014

CHP 2.400,00

CPU 02 ESCAVADEIRA HID LtcA PESo oPERAC toNAL 52 TON H 00

5684

RO LO c P R to DE ct LI ND RO LI So
POT Êru ctA 80 H P PESO oPERACI MAXI

I

ONAL MO 8, 1 T t I M PACTO
DI NÂMI co 1 6 1 5 I I 5 T LAR G U RA DE TRABAL Ho 1 ,68 M cH Pt

DI URNO AF 0 1 4

CHP 2.400,00

90692
E NCIA QUIDA DE47 HP,

CAPACIDADE NOMINAL DE
AF 06t2015

DE 646 KG - CHP DIURNO. CHP 2.400,00

10716 CAVALO M Ico ctPRAN c. 3 E IXOS H H 1 00
t0715 rco RANC.2 E CHP H .200 00
10732 CONJUNTO DE BRI M3/H H H 5 00

CPU 01 CAMI FO E RADA H 150 00
CPU 05 CAMINHAO COMBO to COM TANQUE DE 4.OOOL H 00

90979
E VEL, 748 PCM,

EFETIVA DE TRABALHO 1

. CHP DIURNO. AF 061201
02 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 210 CV
5

CHP 200,00
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90631
PERFURATRIZ SOBR
MÉDIO lOOO KG, POT
DtuRNO. AF 06/2015

E ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 600 KGF, PESO
Êructn 20 HP, otÂuerRo vÁxl MO 10" - CHP CHP 300,00

CPU 04 GRUPO GERADORATE 5OO KVA H r 00,00
O uso de quantitativos foi adotado somente como metodologia para esti mar o valor lim da
contrataçäo. Logo, näo significa que estes serão os quantitativos utilizados pela Secretaria de
lnfraestrutura

5. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Por se tratar de serviços comuns de engenharia, os preços unitários estimados foram obtidos nas
tabelas referenciais de custos da SINAPI ÇÊ.2022107 (Sem Desoneraçäo) e SEINFRA CE 27 (Sem
Desoneração), conforme previsto no Decreto No 7.983, de 8 de abril de 2013.

Os preços unitários dos itens fixados no Anexo lA deste instrumento, seräo adotados como os
preços de referência e máximos admitidos pela administração, conforme previsto no art. 40, X, da
Lei no 8.666/1993,

6. DorAçÃO(oes) oRçAMENTÁnla1s¡:
Na licitaçäo realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação
Orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil,
ou seja, näo há necessidade de que o(s) órgäo(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária ($ 2", do
art..7' do Decreto n' 7.89212013).

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 13.507.703,00 (treze milhöes, quinhentos e sete mil,
setecentos e três reais).
7.1. O valor global acima corresponderá ao limite da contrataçäo, ou seja, será o montante
registrado na Ata de Registro de Preços, e cujo o somatório de todas as contratações dela
decorrentes não poderá ultrapassar.
7.2. O simples Registro de Preços não gera obrigaçäo do município em firmar qualquer contratação.
Esta(s) será(äo) feita(s) de acordo com as peculiaridades da Administraçäo.

8. LOCAL DA EXECUçAO DO OBJETO:
8.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificaçöes
estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida
pelo Órgäo Participante.

9. FORMA DE EXECUçAO DOS SERV!ÇOS:
9.1. A(s) Contrataçäo(öes) será(äo) sob o Regime de Execução lndireta e a Empreitada por Preço
Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.
9.2. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante a expediçäo de periódicas ORDENS DE

SERVIçOS pela unidade demandante, constando as quantidades dos itens solicitados e demais
especificaçöes,
9.3. Poderão ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Tabela do Anexo I deste
Termo de Referência.

*
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9.3.1. Os serviços a serem contratados e seus quantitativos são incertos, uma vez que estes podem
variar durante a vigência contratual de acordo com a demanda da unidade contratante. Só não serápermitido ultrapassar o valor limite de contratação estimado no item 7 deste Termo de Referência.
9.a. A(s) ordem(ns) de serviços levará (ao) em consideração os valores unitários registrados na Atade Registro de Preços
9'5' os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das
característícas que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitidopela Secretaria Contratante.
9'6' os serviços deveräo ser realizados nos dias e horários a serem agendados previamente com
a Contratante.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS:

10'1' A execuçäo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido
no art. 67, da Lei Federal no g.666/19g3.
10'1'1' Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçäo do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.
10'1'2' Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação.
l0'1'3' As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes.
10'1'4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá
ser anexada aos autos.
10'2' A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
10'3' Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços
constantes neste Termo de Referência, bem como a proposta da contratada.
10.4. A FlScALlzAÇÃo representará a CONTRATANTE e terá as atribuições detegadas em
instrumento normativo vigente no municipio ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes
e, ainda, as que se seguem:

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços
executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com imperfeição, presentes
as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos;

c) Transmitir suas ordens e instruçöes por escrito, salvo em situaçöes de urgência ou
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇAO, por escrito,
a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas;

d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado
que näo esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
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e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA
escrito, e comunicar ao órgão Financeiro da CONTRATANTE para qu
de qualquer crédito da CONTRATADA;

tl
a

dando-lhe ciência do BPrB
e proceda a dedução da multa

0 lnstruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de
multa(s), quando essa discordar da CONTRATANTE.
10.5. No exercício de suas atribuiçöes fica assegurado à FISCALIZAçAO, sem restriçöes de
qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execuçäo dos serviços", bem como a todos os
elementos de informaçöes relacionados com os serviços, pela mesma, julgados necessários.
10.6. Todo serviço prestado deverá gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória
técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo servidor designado para ¡scalizaçäo a
ser encaminhado em até 30 (trinta) dias do término dos serviços ao setor competente do
CONTRATANTE, para apuraçåo de valores devidos, programação e controle da periodicidade
recomendada para serviços similares.

11. PRAZOS E DEMATS OBR|GAçöES ACESSóRnS:
11.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da ORDEM DE SERVIçOS pela contratada, e executados conforme cronograma
de execução, nos dias e horários programados com a CONTRATANTE, nos locais definidos pela
Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificaçöes contidas neste Termo de
Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
11.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto no Cronograma de Execução, que deverá
ser elaborado pela Contratante e anexado à cada Ordem de Serviços, individualmente, levando em
consideraçäo a quantidade de horas e número de itens solicitados.
11.3. Os veiculos deverão ser conduzidos por operador/motorista devidamente habilitado para tal
fim, à custo da contratada.
11.4. Deverão, obrigatoriamente, estar incluídos no valor da locação os custos com
operadores/condutores habilitados, manutenção preventiva e/ou corretiva, juros e depreciaçäo dos
equipamentos/máquinas.
11.5. As despesas com combustíveis e/ou materiais de operação correrão às custas da Contratante.
11.6. os veículos contratados deveräo ser equipados com sistema de rastreamento e
monitoramento via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de
gerenciamento com acesso via web e aplicativo que permitam a Secretaria contratante o acesso
em tempo real da localizaçäo dos veículos,

12. PRAZO DE VIGENGIA:
12.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo da vigência
dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, ll da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os
demais requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de 2021.

I3. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO GONTRATUAL:
13.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA)
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o
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encaminhamento da documentação necessária, observada toda S as disposiçöes
através de crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única devidamente atestada pelo gestor do
contrato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive
em relaçäo as contribuições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa, ou positiva com

Efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas - CNDT).
13'2. o pagamento será realizado com base na quantidade de horas utilizadas, multiplicado pelo
preço da hora de cada veículo.
13.2.1' Os serviços prestados serão apurados dentro do mês de execuçäo, por meio da emissäo
relatório de apuração dos serviços mensais. Logo após, a contratada deverá apresentar nota fiscal
correspondente aos serviços efetivamente realizados e constantes no relatório, no prazode até 05
(cinco) dias da emissão do mesmo, onde estes seräo encaminhados para atesto da fiscalização.
13'3. ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências,

13.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CoNTRATADA na execuçäo dos serviços.

13'5' DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo
supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçäo
da proposta, pela variaçäo do IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
13.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

r
R = FATOR x V, onde: FATOR=\\\

L/OJ
onde
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
l0 = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
| = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
13.5.2. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por
interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze)
meses da data do último reajuste realizado, tomando como base a variação do lpCA, divulgado
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
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13.6. Do REEQUILíBRlo ECoNolr¡lco-rtruANcEtRo Do coNTRATo: poderá ser restabelecida
ðrt

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administraçäo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 65, lnciso ll, alínea ,'d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
13.6.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos
custos originais, próprios e exclusivos da execuçäo contratual e mediante negociaçäo entre as
partes.

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = fndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffx/100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

14. DA FORMA DE APRESENTAçAO DAS PROPOSTAST
14.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada dos itens, o valor
correspondente ao BDI de cada item, o valor unitário com e sem BDl, já considerando todas as
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento.
14.1.1. A licitante melhor classificada no certame, deverá apresentar Proposta de preços
Consolidada, acompanhada da Composiçäo de Benefícios e Despesas lndiretas - BDI e Encargos
Sociais inerentes aos serviços,
14.1.2. A Proposta de Preços Consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no subitem
15.1 inclusive retratar os preços unitários de cada item ao novo valor proposto, atualizados em
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçäo.
14.2. A licitante deverá garantir a execuçäo dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso
constatado alguma imperfeição, os serviços terão que ser refeitos, sem ônus para a Contratante.
Caso contrário, a licitante será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais.
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14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR p
REPRESENTADO PELO MAIOR PE
PREçOS, desde que atenda as exigên

RCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE
cias contidas neste Termo de Referência.

15. DA VISTORIA:
15'l' A Unidade Gestora poderá rcalizar vistoria dos veículos para verificação dos equipamentos
obrigatórios, de segurança, bem como as condições de trafegabilidade e mobilidade dos veículos,
que expedirá documento comprobatório da inspeção, de modo que seja feito a verificação do
atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes neste Termo de Referência.
15'2. A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados estão em condições de
funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de
avarias, defeitos graves aparentes, bem corno adaptações inadequadas que afetem as
características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas,

r6. DAS OBRtcAçöes oR GoNTRATANTE

16.1. Solicitar a execuçäo do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.
16.2' Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consóante estabelece a Lei Federal nsg.666/1gg3 e
suas alteraçöes posteriores.
16.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato sua
impossibilidade.
16.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
16.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabeletidas neste Termo.
16.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
16.7. Designar servidorcompetente pelo acompanhamento e pela fiscalização da entrega dos itens,
pem cgmo as expediçöes das autorizaçöes de fornecimento, competindó-lhes, ainda-, atestar as
Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento.

17. DAS OBRtcAçÖes oe CoNTRATADA

17.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
17.2' Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo
17.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuãis de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no $ 1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/19g3, tomando-se pòr base o
valor contratual.
17.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou reduçäo de sua responsabilidade o fato de a contratante p-roceder à
fiscalizaçäo ou acompanhar a execução contratual.
17.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução do contrato, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimeñto das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correiata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
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17.6. Prestar imediatamente as informações e os escrarecimentos que venham a ser sol
pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, h ipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horaS

17.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 30 (trinia) dias,
contados da sua notificação.
17.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administraçäo.
17.9. Cumprir com o município os valores registrados pelo prazo estipulado neste Termo de
Referência, conforme normas e condições estabelecidas no presente Pregäo, na Lei no 8.666/1993
e Legislação complementar em vigor.
17.10. Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro
produto similar, ainda que de preço superior, sem qualquer ônus adicional e desde de que seja
aceito anteriormente pela "CONTRATANTE".
'17.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçöes a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta do Contrato;
17.12. Fica a CONTRATADA responsável pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

r 8. oBRTGAçOES ESPECíF|CAS:
a) A contratada deverá ter disponível em sua frota, veículo reserva para pronto atendimento

em caso de substituiçäo ou eventuais serviços simultâneos;
b) As máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutençäo,

devendo a contratada substituir aqueles que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro)
horas após a notificação formal da secretaria contratante;

c) Substituir veículos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o
estipulado na especificação dos veículos;

d) Permitir, a qualquer tempo, a realizaçäo de inspeçäo nos veículos colocados à disposição
do município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condiçöes de conservaçäo,
manutençäo, segurança, nível de ruído, emissão de poluentes.

e) Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a

manutençäo, impostos, taxas, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os
serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou
financeira em quaisquer ocorrências.

0 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutençäo preventiva e manutenção
corretiva dos veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela
constante do plano de manutençäo do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do
equipamento) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória,
durante os intervalos entre as manutençöes preventivas.

g) No ato da assinatura do contrato, deverá apresentar 85% (oitenta e cinco por cento) da
documentaçäo (Notas Fiscais e CRLV'S) das máquinas e veículos em nome da licitante, para os
serviços a serem utilizados na execução dos Contratos.

h) Os funcionários (motoristas e operadores) deverão estar devidamente registrados pela
empresa licitante; k
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i) Para realização dos serviços, visando o atendimento às normas de segurança, os
ap

funcionários deverão utilizar equipamentos de proteção individual exigidos por lei;j) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como lpVA, seguro
obrigatóri o e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infraçäo às leis de
trânsito, previstas no Código de Trânsito B rasileiro, que tenham ido causadas por dolo ou cu pa doS

Þ
,Vt

Contratante;

k) Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive
contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou totaldo bem durante todo o prazo
de vigência contratual;

l) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro de
veículos/máquinas locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato da
entrega do veículo (máquinas e equipamentos);

m) Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de qualquer taxa adicional;n) Autorizar o Contratante a colocar nos veículos/máquinas seus adesivos e logotipos;o) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo (máquinas);p) Encaminhar ao Contratante, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de seu
recebimento a notificaçäo de autuação de infraçäo de trânsito referente ao veículo locado para
verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme
previsto no Código de Trânsito Brasileiro;

q) lsentar o contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança
corresponderá apenas ao valor constante no auto da infraçäo;

r) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, näo excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

s) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada
na execuçäo dos serviços;

t) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamaçöes sobre seus serviços;

u) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários;
v) Programar de forma adequada o planejamento, execução e supervisäo permanente dos

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de
conduta.

w) Arcar com as despesas de óleo / lubrificantes, filtro, manutenção simples, substituição de
pneus, disco de freio, bateria e demais suprimentos, bem como multas provenientes de infraçäo as
Leis de Trânsito (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

x) Manter unidade física no Município de Caucaia lCE, a partir do momento da contratação,
para guarda e manutençäo dos veículos.

y) Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que
não seja o Estado do Ceará, e se o conselho profissionalcompetente assim exigir, a licitante deverá
apresentar, no momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro no conselho profissional
competente na regional do Estado do Ceará.
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19,SÃo EXPRESSAMENTE vEDADAs À eorurntrÂnÀ.

ep

a) A veiculação de publicidade acerca do(s) contrato(s) desta licitação, salvo se houver prévia
autorização da CONTRATANTE;

b) Subcontratar, sublocar, arrend ar ou realizar qualquer outro procedimento em percentual
acima de 150/o (quinze por cento) das máquinas/equipamentos disponibilizadas para a prestação de
serviços.

20. DAS PENALIDADES, SANçÖES ADMINISTRATIVAS E MULTAS:

20-1. A presente licitação é regida pela Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações, logo, a Ata de
Registro de Preços e/ou o(s) contrato(s) dela decorrente(s) sujeitará à Contratada às penalidades
e sançöes previstas no dispositivo legal supra, em caso de: inadimplemento de suas obrigações,
recusa na assinatura da ata de registro de preços ou contrato(s) dela decorrente(s), não veracidade
das informações prestadas, retardamento da execuçäo do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do(s) Contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçäo falsa
ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia defesa.
20.2. A Unidade gestora poderá aplicar as seguintes multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razäo da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas
demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergaçäo da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-
financeiro, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutençäo das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) 10,0o/o (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisäo por inexecuçäo - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigaçöes assumidas - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado,
atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alíneâ"â", ou os serviços forem
prestados fora das especificações constantes do instrumento e da proposta da contratada.
20.3. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo órgão gestor, tendo, a partir da
notificaçäo , o prazo de 15 (quinze) dias para recolher a importância correspondente na Contratante.
O pagamento dos serviços näo será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que
lhe for imposta.
20.4. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infraçöes de prazos parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaçöes a que correspondam.

v
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20.5. os valores resultantes das multas aplicadas por descumprim
devolvidos por ocasiäo do recebimento definitivo dos serviços, se

a¡t
ento de prazos parciais serao
a Contratada, recuperando os

atrasos verificados, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
20.6. Todas as multas seräo cobradas cumulativamente e independentemente

21. DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, o licitante vencedor
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8,666/1993, vedada à prestação de
garantia através de Título da DÍvida Agrária.
21.2.Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a g0 (noventa) dias do prazo
contratual.
21.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigaçöes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o
$ 4o, do art. 56, da Lei Federal no 8,666i1993,
21.4. A näo prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contrataçäo, caracterizando
descumprimento total da obrigaçäo assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente
estaþelecidas, inclusive multa.
21.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas nesse instrumento.

22. DOS ADITIVOS
22.1. A vigência e execução do contrato ficará atrelada a vigência dos créditos orçamentários,
conforme o caput do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, estando seu termo final vinculado à efetiva
entrega do objeto com o devido termo de recebimento definitivo, lavrado pelo o órgão recebedor, O
contrato poderá ter aditivos de quantidade e ptazo, conforme estabelece a legislaçäo pertinente.

23. DA SUBCONTRATAçÃO
23.1. Subcontratar, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento em percentual até o
limite de 15o/o (quinze por cento) das máquinas/equipamentos disponibilizadas para a prestaçäo de
serviços. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontrataçäo completa ou da parcela principal da
obrigaçäo,

24. FORMALTZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS:

24.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os
termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8,666/93, Decreto
Municipal n.o 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei no 10.520102, do edital e demais normas
pertinentes.

24. DACONTRATAÇÃO:
24.1. O Município de Caucaia/CE, através da Unidade Gestora e o detentor da Ata de Registro de
Preços assinarão contrato(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocaçäo
para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
24.2. A contratação será por instrumento de prestação de serviços, onde se estabelecerão os

direitos, obrigaçöes e responsabilidades das partes. k
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ruu
L

l{ rr

s

empregatíc¡o, na forma da Lei Federal No 8.666/1993 e suas alterações poster¡ores.
24.4. A lavratura de Ata de Registro de Preços não gera direito à contratação por parte dos órgäos
participantes, que somente se efetuará a critério da Administraçäo.
24.5. Para a execução dos serviços seräo emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade
com o(s) contrato(s) celebrado(s) e com os serviços constantes neste Termo de Referência.

24.6. A(S) CONTRATADA(S) deverá(äo) iniciar as suas atividades, em regra, a paftir do

recebimento da ordem de serviço.
2a.7. O(s) contrato(s) decorrentes da ARP produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigerá(äo) pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, nos termos do artigo 57, ll da

Lei Federal no 8.666/93.
24.8. Säo de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos
previdenciários, sociais, fiscais, trabalhistas, securitários e comerciais resultantes de execuçäo

do(s) contrato(s).
24.9. A inexecuçäo total ou parcial do(s) contrato(s) enseja a(s) sua(s) rescisäo(ões), conforme o

disposto nos art. 77 a80 da Lei no 8,666/93 e alteraçöes posteriores:

24.9.1. Os casos de rescisão contratual seräo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa,
24.10. A rescisäo do(s) contrato(s) poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçäo do CONTRATANTE OU

CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da lei mencionada; ou

b) Amigável, por acordo entre as partes; ou

c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria.

24.10.1. A rescisäo administrativa ou amigável será precedida de autorizaçäo escrita e
fundamentada da autoridade competente.
24.11. A publicaçäo do(s) extrato(s) do(s) contrato(s) será providenciada pela CONTRATANTE,

como condiçäo indispensável para sua eficácia, nos termos do $ único do art. 61 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores.

24.12. O(s) contrato(s) decorrentes desta licitaçäo poderá(äo) ser alterado(s), nos casos previstos

no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a

apresentação das devidas justificativas.

25. DAS OBR¡GAçÖES e RESPONSABILIDADES

25,1, DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Competirá ao Órgäo Gestor do Registro de Preços:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicaçäo do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificaçäo e aos

quantitativos definidos na Ata;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;

d)Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
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l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata.
lll) Suspensäo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçäo Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, emrazäo do disposto no Decreto
Municipal de No 1 ,195, de l0 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicaçäo de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados.

26. DA DETENTORA DO REGISTRO:
26.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços fica obrigado a:

a)Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
b) Executar os itens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compra;
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgäo Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensäo de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Órgão/Entidade I nteressado;
d) Estar ciente que os serviços executados estarão sujeitos à aceitação pelo órgäo recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um serviço
de qualidade inferior ao solicitado.

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
aft. 65, parágrafos 1" e2o da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução dos itens, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra,
de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer item executado em desacordo com as
especificaçöes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) serviço(s);
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução
dos serviços.

ap
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27.DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS NA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
27.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados seräo fixos e irreajustáveis, exceto, nas
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea, "d", do inciso ll,
do art. 65, da Lei Federalno 8.666, de2110611993, ou de reduçäo de preços praticados no mercado.
27.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situaçäo prevista na alínea "d", do inciso ll, do art. 65, da
Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, a Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
27.3. Comprovada a reduçäo dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do
Registro, e definidos novo preço máximo a ser pactuado pela Secretaria de lnfraestrutura -
SEINFRA, o licitante vencedor registrado será convocado para alteração do preço da Ata de
Registro de preços, mediante aditamento.

28. DA GERENC¡A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

28.1. Caberá a Procuradoria Geral do Município de CaucaialCE o gerenciamento da Ata de Registro
de Preços, no seu aspecto operacional e nas questöes legais, em conformidade com as normas do
Decreto Municipal no 67012014, publicado no D.O.M de 2311012014.

29. DADOS DO CADASTRO

30. FRAUDE E CORRUPçÃO

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçäo, o mais alto padräo de ética durante todo o processo
de licitação, de contrataçäo e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açäo de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissäo dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática cotusiva": esquematizar ou estaþelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgäo licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e näo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer

declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

.;ì
.-a\\:

ITEM GODIGO
CATSER
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1 XXX XXX
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Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilate
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçäo ou da execuçäo um contrato financiado pelo
organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a
contrataçäo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçäo e à execução do contrato.

31. JUSTTFTCAT|VA DE NÃO PARTTCTPAçÃO DE GONSÓRCIOS

Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de Empresas enquadradas
sob a forma de Consórcio no presente procedimento licitatório,
Acerca da participação de empresas sob a forma de Consórcios, este Municipio, através desta
Secretaria informa que a conveniência de admitir a participaçäo dos mesmos em procedimento
licitatório é decisäo meramente discricionária da Administração, conforme art. 33 da Lei Federal n.o

8.666/1993.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitaçöes e contratos administrativos, 12

ed., säo Paulo: Dialética, p a10) assevera:

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em
consorcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o
que evidentemente não significa autorização para decrsões arbitrárias ou
imotivadas."

E assim conclui

"Admitir ou negar a parficipação de consórcios é o resultado de um processo

de avaliação do mercado em face do obieto a ser licitado e da ponderação
dos nscos inerentes à autuação de uma pluridade de suieitos assocr,ados
para execução do objeto."

Dessa forma, não seria vantajoso para a Administraçäo Pública contratar empresas em regime de
consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que

concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos parc a contratação, porque

tal empresa poderá, de repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins

de pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com

o Município.

A vedaçäo quanto à participaçäo de empresas sob a forma de Consórcio no presente procedimento

licitatório näo limitará a competividade. Nesse sentido, justifica-se a näo participação de consórcio

no presente certame.

w
Página 53 de 88



f3rÊäFHITåJËÅ BË
..ir'-t ¡¡., ('o.

1..
\r)

'J
rtJ Itr

'þ

rl
i1

ANEXO rA - ORçAMENTO BÁS|CO
atì e

cÓDrGo DESCR|çÃO DO SERV|çO

2.000.832,00H 9.600,00 208,421 10692 3AMTNHÄO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

313,56 1.505.088,00CHP 4.800,002 88907

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE
ESTE|RAS, CAçAMBA 1,20 M3, PESO
3PERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA
155 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP 4.800,00 259,97 1.247.856,003 5631
=SCAVADEI 

RA HI DRAULICA SOBRE

=sTEtRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO

CPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA
111 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP 2.400,00 434,11 1.041.864,00

3AMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE
IMPEZAA SUCÇAO, COM CAMINHAO
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23OOO

KG, CARGA UTII N¡AXIVA 15935 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE
LIMPADORA A SUCçAO, TANQUE 12ooo L
-CHP DIURNO. AF 1112015

4 921 06

2.400,00 420,78 1.009.872,00H5 t9401
ESCAVADEI RA H I DRAU LI CA C/
ROMPEDOR (CHP)

723,61 868.332,00H 1.200,006 CPU 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO
CPERACIONAL 36 TON, INCLUSO
CPERADOR E COMBUSTIVEL

796.032,00CHP 2.400,00 331,68
TRATOR DE ESTEIRAS, POTËNCIA 170
HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAçAMBA
5.2 M3 - CHP DIURNO. AF 0612014

7 5847

767.760,00CHP 2.400,00 319,90

N/IOTON IVELADORA POTENCIA BASICA
LíQUtDA (PRIMEIRA MARCHA) 125HP,
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO.
AF 06t2014

I 5932

301,79 724.296,00CHP 2.400,00

rA CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
]OTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA
3AÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
f,PERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO
\F 0612014

I 5944

245,03 588.072,00CHP 2.400,00'10 5940

rA CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
]OTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE
DA CAçAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO
sPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO.
\F 0612014

583.314,00600,00 972,19HESCAVADEI RA HI DRAU LICA PESO
CPERACIONAL 52 TON11 CPU 02

199,53 478.872,00CHP 2.400,0012 5684

RO LO COMPACTADOR VIBRATORIO DE
uM ctLINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80
HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T,
TMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHP
DluRNO. AF 0612014
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13 90692 2.400,00 174,25

-e'1 
aft\ € !r

418.200,00

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS,
POTÊNCIA LÍQUIDA DE47 HP,
CAPACTDADE NOMTNAL DE OPERAÇAO
DE 646 KG - CHP DIURNO. AF 06/2015

CHP

14 t0716
]AVALO MECANICO C/PRANC. 3 EIXOS
:CHP)

H 1.200,00 344,88 413.856,00

15 10715
]AVALO MECANICO C/PRANC. 2 EIXOS
'CHP) H 1.200,00 269,82 323.784,00

16 10732 IoNJUNïO DE BRTTAGEM 30 M3/H (CHP) H 500,00 445,94 222.970,00

H 150,00 1.265,66 189.849,0017 CPU 01 CAMINHAO FORA DE ESTRADA

184.280,0018 CPU 05
]AMINHAO COMBOIO MELOSA COM
TANQUE DE 4.OOOL

H 500,00 368,56

55.1 18,00'19 90979

COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL,
VAZAO 748 PCM, PRESSAO EFETIVA DE
TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL,
POTÊNCA 210 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

CHP 200,00 275,59

CHP 300,00 163,51 49.053,0020 90631

PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE
N4ÁXIMO 600 KGF, PESO MÉDIO lOOO KG,
POTÊNCIA 20HP, DIAMETRO MAXIMO 10"
.CHP DIURNO. AF 06/2015

38.403,00H 100,00 384,0321 CPU 04 GRUPO GERADOR ATÉ 5OO KVA

R$ 13.507.703,00VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

Tabelas de Referência:
- SE|NFRA CE27 - SEM DESONERAÇAO;
- srNApr cE2o22to7 - sEM DESONERAÇAO

Todos os equipamentos/máquinas deverão estar em perfe¡tas condiçöes de uso, possu¡r as
especificaçöes técnicas mín¡mas previstas nas Normas Técnicas da ABNT, Fichas Técnicas e
Memoriais Descritivos do SINAPI e SEINFRA, e ainda, no máximo, 08 (oito) anos de fabricação, no
momento da contrataçäo.

v

S: O uso de quantitativos foi adotado somente como metodologia para estimar o
valor limite da contrataçäo. Logo, não significa que estes serão os quantitativos utilizados pela

Secretaria de lnfraestrutura, Entretanto, o somatório de todas as contrataçöes, decorrentes deste
certame, realizadas pela Secretaria de lnfraestrutura, näo poderá ultrapassar o valor limite previsto
no item 7 do Termo de Referência.
O percentual de desconto a ser ofertado nas propostas de preços das licitantes, incidirá

ualitariamente sobre os preços unitários fixados no uadro acima

OBSERV
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H 178,20t0692 CAMINHAO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

Unidade Coeficiente Preco TotalCódiso Descriçäo

1.0 MATERIAIS

t2703

12725

t2702

t2726

t2701

SEINFRA

SEINFRA

$f:lNt RA

SEINFRA

SEINFRA

44,7300

'1,000

2,651

1,000

25,820

1,00

75,25

1,00

25,73

1,00

44,73

75,25

2,65

25,73

29,82

MANUTENÇAO

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÄO BASCULANTE P ROCHA

JUROS

MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAM INHAO BASCULANTE P/

ROCHA

H

H

H

H

H

1,0 MATERIAIS

Total Geral Þ

Código

H 230;6910715 CAVAL0 MECÂNlC0 C/PRANC. 2,E|XOS (CHP)

Preço TotalUnidade CoeficienteCódigo

12703

t2758

t2702

t2757

t2701

SEINFRA

SEINFRA

$ËINFRA

SËINFRA

SEINFIìA

65,2222

1,000

3,006

1,000

43,482

1,00

25,73

1,00

93,25

1,00

65,22

25,73

3,01

93,25

43,48

MANUTENçAO

MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 2

EIXOS

JUROS

MATERIAL DE OPERAçAO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 2 EIXOS

H

H

H

H

H

Total Geral > 230,69

H 294,8710715 CAVALO MECÂN|Co C/PRANC,3 EIXoS (CHP)

Coeficiente Preço TotalUnidade

1.0 MATERIAIS

l2T¿3

t2702

t2701

12758

127 57

SËINFRA

$ËINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SIINFRA

MANUTENÇAO

JUROS

DEPRECIAçÂO

MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC. C/ PRANC. 3

EIXOS

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAVALO MEC, C/ PRANC,3 EIXOS

1,0000 137,83 137,83

1,0000 25,73 25,73

H

H

H

H

H

76,6667

3,533 1

51,1111

1,00

1,00

1,00

76,67

3,53

51,11

Total Geral Þ
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Gódigo

H 178,20INHÃ0,BASCU|ANTE P'RoCHA (CllP)r0692

TotalCoeficienteCódigo

1.0 MATERIAIS

t2t0ó

12702

t2701

SEINIRA MANUTENÇAO

SEINFRA JUROS

SEINI.RA

St:lNl RA

Sí:INFRA

t-l

H

H

44,7300

2,6506

29,8235

1,00

1 ,00

1,00

44,73

2,65

29,82
DEPRECIAçÃO

MATERIAL DE OPERAÇAO DO CAMNHÂO BASCULANTE P ROCHA

MAO DE OBRA DE OPERAçÃO DO CAMINHAO BASCULANTE P

ROCHA

1,0000 75,25 75,25

1,0000 25,73 25,73

H12725

t2726 H

Þ'lTotal

0ódigo

1.082,13H
CPU 01 INHAO FORA DE ESTRADA

1.0

4221

88283

c0TAçA0
5ìNAPI

SìNAPI

CAMINHÃõ III'IIIA FORA DE ESTRADA

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS

MES

L

H

r,0000

45,000

1,000

705,98

7,76

2ô,95

705,98

349,20

2ô,95

COMPLEMENTARES
Total Geral Þ

CPU 02
TUnidade

1,0 MATERIAIS

4221

88294

coTAçAO

slNApl

SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 52 TON

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

MES 1,0000

45,000

1,000

456,88

7,76

456,88

349,20

25,14

L

H 25,14

COMPLEMENTARES
Total Gera

0ódigo
618,68

CPU 03
TotalCoeficiente PreçoUn adeiãoDescriCódigo

I.() MATERIAIS

4221

88294

c0TAÇ40
SINAPI

SJINA PI

ESCAVADEIM HDRAULICA 36 TON

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

MES 1,0000

35,000

1,000

321,94

7,76

321,94

271,60

25,14

L

H 25,14

COMPLEMENTARES
Þ 61Total

CPU 04
TotalCoeficiente

Código

I.O MATERIAIS
MES 1,0000

34,000

64,50

7,76

64,50
õoTÃçA-0 cRuPo cERADoR ATE 500 KVA

$INI\PI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM
Total Geral Þ

L
4221
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CPU 05
PreçoUnidade Coeficiente

1.0 MATERIAIS

r0706

4221

88283

c0rAÇA0

$INAPI

$INAPI

CAMINHAO COMBOIO I/ELOSA COM TANQUE DE 4.OOOL

OLEO DIÉSEL COMBUSTIVEL COMUM

MOTORISTA DE CAMINHAO E CARRETA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MÊS

L

H

1,0000

20,000

1,000

132,97

7,76

26,95

132,97

1 55,20

26,95

Total Geral Þ

Código

CHP 222,27

BRUTA 111 HP. CHP DIURNO. AF_06/2014563'l

1.0

5b2t
5628

5629

5630

.CINAPI

ÍìINÄPI

$INAPI

SINAItrI

'1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

47,60

ô,46

59,50

83,57

47,60

6,46

59,50

83,57

ESCNVROARR FIIORAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 0,80 M3, H

H

H

H

H

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O'80 M3,

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,BO M3,

ESCAVADETRA HIDRÁULlcA soBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 0,80 M3,

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 25,14 25,14
88294 slNApl

COMPLEMENTARES

Código

CHP t 70,6
5684

T, IMPACTO DINÂM 4
MÁXIMO M . CHP DIU RNO. AF15 / 9,5 T, TARGURA DE:ÍRABALHO

1.0 M

567 4

53788

88303

892'10

89211

!ìlt't/\Èl

RO-LO-EO-MPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO AçO LrSO,

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO

DNÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M -

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AçO LISO'

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO

DNÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M -

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS

H

H

H

H

1,000 37,39 37,39

74,10

25,09

29,88

4,14

$INAFI

SINAË'I

!ììi{Al'rl
COMPLEMENTARES

ROLO COI\4PACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO,

POTÊNCIA BO HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO

DINÂM ICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M -

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AçO LISO,
SINAPI

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÂXIM 1 T, IMPACTO

H 1,000 74,10

1,000 25,09

1,000 29,88

1,000 4,14
U

Código
273,51CHP

LARGURA DA I.ÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF-06'20145932

M OTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA

5779

53849

88300

89228

SINAPI

SI¡¡API

tìtN,1Pl

sil{APl

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

DE 3,7 M - MANUTENÇÃo. AF-06/2014

M OTONIVELADORA POTÊNCA BASICA LIOUIDA (PRIM EIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA

DE 3,7 M - MATERIAIS NA oPERAÇAo. AF-06/2014

OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MOTONTVELADoRA PorÊNcA BÁSlcA LloulDA (PRIM EIRA

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA

DE 3,7 M - DEPRECAÇÃO. AF-06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCA BASICA LIQUDA (PRIM EIRA

MARCHA) I25 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA

1,000 79,08 79,08

'1,000 108,56 1 08,56

1,000 27 ,82 27,82

H

H

H

H 1,000 49,20

1,000 8,85

49,20

8,85H
89229 SINAPI

DE 7M-JUROS,AF
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OPERACIONAL 11632 KG. CHP DIURNO. AF-06I2014

.O MA

PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP

53857 IiINAPI

53858 $INAPI

8830 1 SINAPI

891 28 SlNr\Pl

89129 fTNAFI

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

11632 KG - MANUTENçÄo. AF_06/2014

PÁ 0ARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCA L|QUIDA 1 28 HP,

CAPACìDADE DA CAçAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

11632 KG - MATERIAIS NAoPERAçÃo. AF-0ô/2014

OPERADOR DE PÄ CARREGADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCA LIQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DA CAçAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

11ô32 KG - DEPRECnÇÃo. AF-06/2014

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCA LIOUDA,I2S HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL

H

H

1,000 76,50

1,000

'1,000

1,000

1,000

76,50

59,28

25,07

42,84

5,81

H

H

59,28

25,07

42,84

5,81H

11632 KG - JUROS, AF 4
Total Geral >

Código

CHP 258,03

'18338 KG' CHP DIURNo. AF 
-0612014

M

5944

s1,0

ÞÃTARR-EGA-DEIMSOBRE RODAS, POTENCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESo oPERACIoNAL

18338 KG - MATERIAIS NA OPERAÇAo. AF-06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

18338 KG - MANUTENÇÄo. AF-06/2014

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESo oPERACIoNAL

18338 KG - DEPRECAçÃo. AF-06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL

1,000 91,25 91,25

1,000 74,25 7 4,25

1 ,000 25,07 25,07

1,000 59,40

1,000 8,06

HÈaQa 9jINAPI

53861 iìINAPI

88301 !ìINAPI

891 30 LìINAPI

891 31 $INAPI

H

H

H 59,40

8,0ôH

18338 KG - JUROS, AF 14
ÞTotal

268,09CHP

I55 HF. CI-IP DIURNO. AF

21

88907

1.0 ERIAIS

OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS
u 1,000 25,14

1,000 52,95

25,14

7.18

88294 SINAPI

88900 Slfii\Pl

88902 IìINAPI

88903 SINAPI

COMPLEMENTARES

ESCAVADEIRA HIDRÁUI-ICR SOERC ESTEIRAS, CAÇAMBA 1'20 M3,

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP-

DEPRECAçÄ0. AF_06/2014

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3,

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP. JUROS.

ESCAVADEIRA HlDnÄultc¡ soBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 1,20 M3,

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP.

MANUTENçÃ0. AF-o6/2014

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA 1,20 M3,

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - MATERIAIS

1,000 ô6,19 ô6,1 9

1 ,000 1 16,63 1 16,63

H 52,95

H 1,000 7 ,18

H

H

Total Gera

88904 $tNApl

NA AF 14
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CHP 139;8
10'- cHP D|URNo, AF_06,2015DIÂMETRO

1.0 MATERIAIS

8829i $tNApt

90627 $INAFI

90628 silt'lAf ,l

90629 SINAPI

90630 Sf ilAPl

OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MÁXMO 600 KGF,

PESO MÉDO lOOO KG, POTÊNCA 20 HP, DÂMETRO MÁXIMO 10"-

DEPRECTAÇÃ0. AF_06/201 5

PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXMO 600 KGF,

PESO [/ÉDO lOOO KG, POTÊNCIA 20 HP, DIAMETRO MAXMO 10" -

JUR0S. AF_0ô/2015

PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MÁXMO 600 KGF,

PESO MÉDO lOOO KG, POTÊNCIA 20 HP, DÂMETRO MAXMO 10".

MANUTENçA0. AF_o6/201 5

PERFURATRIZ SOBRË ESTEIRA, TORQUE MÄXMO 600 KGF,

PESO MÉDO lOOO KG, POTÊNCA 20 HP, DIÂMETRO MÁXMO 10".

1,000 22,52 22,52

1,000 48,45 48,45

H

H

H

H

H

1,000 6,63 0,0J

1,000 60,63

1,000

60,63

1,57 1,57

MATERIAIS NA 5

Total Geral >

148,98CHP
4V

646 KG'CHP DIURNO,

1.0

88301

90688

90689

90690

90691

SINAPI

IINAPI

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS

COI/PLEMENTARES

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCA LiQUIDA DE 47

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAçÃO DE 646 KG -

DEPRECAÇÂ0. AF_06/201 5

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCA LiQUIDA DE 47

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG - JUROS.

AF_06/201 5

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCA LiQUIDA DE 47

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE ô46 KG -

MANUTENÇ40. AF_o6/201 5

MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA DE 47

HP, CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAÇÃO DE 646 KG.

1,000 25,07 25,07

1,000 30,72 30,72

1 ,000 3,11 3,1 1

1,000 38,40 38,40

1,000 51,68 51,68

H

H

lilll,{lrl H

SìNAP¡

$INAPI

H

H

MATERIAIS NA AF Ã

Total Geral > 1

0ódigo

CHP 235,63
90979

POTÊNCtA 210 CV _06/201 5

1.0 MA

90975

90976

o^o77

SINAFI

SìNAPI

5ll'ii\Pl

ffiEL, vAzÃo 748 PcM, PREssAo

EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCA 210

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 748 PCM, PRESSÃO

EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 210

cv - JURoS. AF_06/201 5

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÄO 748 PCM, PRESSÃO

EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCA 210

cv - MANUTENÇÃ0. AF_06/201 5

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 748 PCM, PRESSAO

EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCA 210

1 ,000 13,26 13,26

1,000 1,84 1,84

1 ,000 16,ô0

1,000 203,93 203,93

H

H

H 1ô,60

.t

90978 SINAPI

CV - MATERIAIS NA AF

H
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ANEXO tC - TABELA DE COMPOSIçÃO DE BDI

u L

R ;l

apÝ

oftoDESCRTçAOcoD

BDI = 16,96%

(l +AC+S+R+G)*(1 +DF).(1 +L)/(1 -l)-1

Benefício
0,30S+G Garantiaiseguros
3,50L Lucro
3,80TOTAL

lndiretasDespesas
1,50Administração centralAC
0,85DF Despesas financeiras
0,56R Riscos
2,91TOTAL

lmpostosI

3,00COFINS
5,00ISS

0, 65PIS
0, 00CPRB (4 ,5%, APENAS UANDO TIVER

DESONE
8,65TOTAL
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ANEXO lD - TABELA DE COMPOSIçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

SEINFRA

Horista = 112,760/o

Mensalista =71,07o/o

94r) de

f"l rr

ðp

çlr
þ
1?

[¡J
u

v

HORA % MES %DEScoD
GRUPO AA

20 0020 00A1 INSS
1,501,50A2 SESI

1,00 1,00SENAIA3
0,200,20INCRAA4
0,600,60SEBRAEA5

2,50 2,50A6 Salário Edu
3,00 3,00A7 ro ntraCo rabal ohde TdentesAciu

8,008,00FGTSA8
0,000,00SECONCIA9

36,80TOTAL
GRUPO BB

0 0017 84B1 Semanal Remunerado
0,003,7182 Feriados
0,670,87Auxílio - EnfermidadeB3
8,3310,80SalárioB4
0,060,07PaternidadELicenB5
0,560,72altas JustificadasB6
0,001,5587 Dias de Chuvas
0,080 11B8 Acidlio dente ê taT hobalAux
6,738,71Férias GozadasB9
0,030,03Salário Maternidade810

144,41TOTAL
GRUPO Gc

4 175c1 Aviso Prévio I ndenizado
0,100,13Aviso Prévio Trabal adoc2
3,754,85Férias lndenizadasc3
3,013,90De ito Rescisã o Sem Justa Causac4
0,350,45lndeniza Ad

11 3814 73TOTAL

GRUPO DD
0616 34D1 A sobre GruReincidência de Gru B

0,370,48Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado e Reincidência do

Aviso Prévio lndenizadoFGTS sobre

ReincidênciaD2

6 43t6 82

A+B+C+D
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Horista = 112,51o/o

Mensalista =70,80o/o

FüËË'Ë,1'Tl.!Ë/i

SINAPI

[J

b

ôp

k

MES %HORA %coD DESCRI
A GRUPO A

20 00 20 00INSSA1
1,501,50SESIA2
1,001,00SENAIA3

0,20 0,20A4
0,600,60A5 SEBRAE
2,502,50A6 Salário Edu
3,003,00Seouro Contra Acidentes de TrabalhoA7
8,008,00FGTSA8

0,00 0,00A9 SE NCI
36 803 0TOTAL

B GRUPO B
0 0017 84Repouso Semanal RemuneradoB1

3,71 0,00Feriados82
0,85 0,66Auxílio - EnfermidadeB3

8,3310,81130 SalárioB4
0,060,07B5 idadELicen
0,560,72Faltas J cadasB6
0,001,56Dias de huvas87

0,10 0,08Auxíl Acio nte Trabade lhodeB8
6,908,95Férias GozadasB9
0,020,03aternidadeSalário810

16,6144,64TOTAL
GRUPO Cc

4 1741c1 Aviso Prévio lndenizado
0,100,13c2 Aviso Prévio Trabalhado
3,364,36C3 Férias lndenizadas
2,933,80c4 De Rescisão Sem Justa Causa

0,46 0,35Adicionallndenizac5
1 9l14,'|-6TOTAL

D GRUPO D
6 111 43A sobre GruReincidência BL'D1
0,370,48Reincidência de GruPo

Prévio Trabalhado e Reincidência do
S sobre Aviso Prévio lndenizado

A sobre Aviso

FGT

D2

616,91TOTAL

A+B+C+D
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao/À PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

PTOCCSSO: PREGÃO ELETRONICO NO 2023.03.08.01 -SEINFRA
Data e Hora de Abertura as horas
Razäo Social: 

- 

CNPJ
Endereço CEP: _
Fone: _ Fax:
Banco: _Agência N.o:

E-mail:
Conta Corrente n.o:

ap

oBJETo: REGISTRo DE PREçoS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÖES DE

EMPRESA ESpECtALtzAÐA Ñe lOcnçÃo oe MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS,

coM GoMBUSTíVEL E coM oPERADoR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

DESCONTO %UNDE
VALOR

GLOBAL
ESTIMADO

QUANTITEM ESPECIFICAçÃO

_% (-)R$
13.507.703,00SVç0101

LOCAÇÃO DE MAOUINAS E

EQUIPAMENTOS PESADOS, COM
COMBUSTfVEL E COM OPERADOR,
DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO OE

CAUCAIA/CE

VALOR UNITARIO
C/DESCONTOEESCRIçAO DO sERV|çOcóoreo

I t0692 IAMTNHAO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)

CHP
E RA H LICA E ESTEIRAS,

BA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T,

ÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DI RNO. AF 0612014
2 88907

CHP
RA H D LICA SOBRE ESTEI

BA 0 ,80 M3 P ESQ OPERACI oNA L 1 7 T
BRUTA I 1 1 H P c H P D I U R No AF 06t201 4

3 5631

CHP

IN PARA EQ I NTO DE LIMPEZA

UcçAo, coM CAM N HÄO TRUCADO DE PES o BR

23000 KG CARGA uÏ L MÁXI MA 1 5935 KG
POTÊSTAt¡c IA E NTRE E txoS 4 80 M Nc IA 230 CV

NCLUSIVE LIMPADORA A SUCçAO, TANQUE 12000 L

P DIURNO. AF 1112015

4 921 06

Ht9401 ESCAVADEIRA HID RAULTCA C/ ROMPEDOR (CHP)5

HRA H I D RAU LtcA PESO OPERACIONA
N CLU SO OP ERADOR E coM B U ST VEL6 CPU 03
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Obs Lembrar que os preços unitários da hora-máquina estäo previstos no Anexo lA do Termo de

Referência deste edital. O desconto ofertado deverá ser apl

lá fixados.
cado por igual sobre os preços unitários

VALOR <CRIT DE JULG>: R$,......... .,.. (

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta) dias

Observaçöes:
r O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçäo e cumprirá todas as obrigações

contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluÍdas

todas as despesas necessárias a execuçäo, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;
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CHP7 5847
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP, PESO
cPERAC|ONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO.
\F 06t2014

CHPI 5932

N/IOTONIVELADORA POTËNCIA BASIGA LIQUIDA
(PR|METRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO.

^F 
0612014

CHP
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNGIA 197

Hp, oAPACIDADE DA CAçAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
CPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF 0612014

I 5944

CHP

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA
LÍQU|DA 128HP, CAPACIDADE DA CAçAMBA 1,7 A2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO
AF 06t2014

10 5940

H11 CPU 02 =SCAVADEIRA 
HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52

roN

CHP12 5684

ìOLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO
\ço Ltso, PorÊNclA 80 HP, PESO OPERACIONAL
uAxtMo 8,1 T, tMPAcro DlNAMlco 16,15 I 9,5 T,

-ARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHP DIURNO.
\F 06t2014

CHP13 90692
VIINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA
tfQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE

CPERAÇAO DE 646 KG - CHP DIURNO. AF_06/20I5
HOAVALO MECANICO C/PRANC, 3 EIXOS (CHP)14 t0716

HSAVALO MECÂNICO C/PRANC. 2 EIXOS (CHP)15 t0715

Ht0732 SONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP)16

H17 CPU 01 CAMINHAO FORA DE ESTRADA

Hffi MELoSA coM TANQUE DE

4.0001
18 CPU 05

CHP
:OTr¡PNTSSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 748 PCM,
]RESSAO EFETIVA DE TRABALHO '102 PSI, MOTOF
)IESEL, POTÊNCIA 210 CV - CHP DIURNO. AF 5

'19 90979

CHP90ô31
ìE ESTEIRA. TOROUE MAXIMO 6OCTERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQU

(GF, PESO MÉDIO IOOO KG, POTÊNCIA 20 HP,

)tÂM ETRO MAXIMO 10" - CHP DIURNO. AF 06/2015
20

H21 CPU 04 RUPO GERADOR 5OO KVA

L
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- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo execuçåo.

o O licitante declara elaboraçäo própria e independente da proposta de preços.

r A Proposta de Preços deverá conter os seguintes elementos:

a. lndicação do lote cotado e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de

acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCln deste Edital, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b. Preço unitário em algarismos;

c. Preço global em algarismos e por extenso;

d, Prazo de validade da proposta, que näo poderá ser inferior a 60(sessenta) dias.

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçöES

MODELO DE DECLARAçÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

oBJEro: REctsrRo DE pREços vtsANDo FUTuRAS E EVENTUAIS CONTRATAçöFIP-E
EMpRESA ESpEctALtzADA ñt locaçÃo oe MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADoS'

õöM cõruIeusríveI e cou oPERADoR, DESTINADoS A ATENDER AS NEGESSIDADES

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNIG|PIO DE CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO

;ö ö;i;j::::::: :::: :::*:::::i,H"l,lu;, ü ä;i,åîJ''5åä,*jii*:::::::T::Tl:ii
cpF ns DECLARA, p"ií fins do disposto no PREGÃO ELETROtllco no

2023.03.08.01 -SEINFRA que:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo constantes do instrumento

convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser

contratado no presente certame licitatório;
(3) que sua pròposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

(data)

(representante legal)
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ANEXO ilt
MODELO DE PROCU RAçAO/DECLARAçÖES

MODELO DE DECLARAçÃO EXTGTDO NA HABILITAçAO

ap

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçöES DE

EMPRESA ESPEC¡AL|ZADA NA LOCAçÃO Oe MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS PESADOS,
COM COMBUSTíVEL E COM OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

DECLARAçAO

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a)., portador(a) da Carteira de ldentidade ns-...."...'.'..'...;.....r'e d9

CPF ns DECLARA, para fins do disposto no PREGAO ELETRONICO No

2023.03.08.01 -SEINFRA que:

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e

ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no

presente certame licìtatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei Federal n.o 8.666/1993'

Pelo que, por Ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

r
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ANEXO IV
MODELO DE PROCU RAçAO/DECLARAçÖES

DECLARAçÃO DE CtÊNCtA DA FORMA DE COMUNTCAçÃO DOS ATOS DO PROCESSO

ap

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçOES DE
EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NA LOCAçÄO Oe UÁOU¡rueS E EQUTPAMENTOS PESADOS,
COM COMBUSTÍVEL E GOM OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE.

DECLARAçAO

;i;; ö;i;j : : : ::"*::::: i#j,i,i;;ä ä;;,:iJ''5:i,i,i:jË": :::::::T::l: 5i1
CpF ns oeC¡-Ánn, paia fins do disposto no PREGÃO ELETRÔrulcO tlo
2023.03.08.01 -SEINFRA que:
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocaçäo do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem de Fornecimento poderão se dar através de endereço
eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento às condições editalícias
e as sanções relativas.
C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicaçäo em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,
ainda, atrayés de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde Caucaia.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

..... (representante legal)

v
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ðp

ATA DE REG¡STRO DE PREçOS NO-
PREGÃO ELETRONICO NO XXXXXX .SEINFRA
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o

07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua José Valdeci Pinto Lima n' 270

- Padre Romualdo, Caucaia/CE, através da Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui denominado(a) de ORGAO
GERENclADoR,eaSEGRETARlAo=nesteatorepresentado(a)
pelo(a) Sr(a), , aqui denominado(a) de ORGAO(9) PARTICIPANTE(S)
considerando o julgamento da licitaçäo na modalidade de PREGAO ELETRONICO No

2023.03.08.01 -SEINFRA, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificaçäo por elas alcançadas,
atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO No 2023.03.08.01 -SEINFRA,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n' 67012014, da Lei no

8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores, e da Lei Federal no 10.52012002.

2. DOOBJETO

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
coNTRATÁçöeS' Oe EMPRESA ESPECTALTZADA NA LOCAçÃO DE MÁQU¡NAS E
EQUIPAMEÑTOS PESADOS, COM COMBUSTíVCI C COM OPERADOR, DESTINADOS A
ATENDER AS NEcESSIDADES DA SEcRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUN¡CíPIO DE

CAUCAIA/CE, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

3.1.O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condiçées ofertãdas na(s) proposta(s) säo os constantes dos anexos desta Ata de Registro de

Preços.

4. óncÃo(s) PARlct PANrE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de lnfraestrutura, sendo os

seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4.1.1. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

L
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5. VALIDADE DA ATA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12IDOZEI MESES, a partir desta data, näo
podendo ser prorrogada.

6. REVISAO E CANCELAMENTO

6.1.4 Administraçäo poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços reg¡strados nesta Ata.
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover

as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação orig¡nal,
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder

cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:
0.5.ì. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de execuçäo, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
G.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençäo da contrataçäo mais

vantajosa.

7. O registlq ielelneçedor será cancelado quando:6
6
6

7.1. descumprir as condiçöes da Ata d
7.2. näo retirar a ORDEM DE FO

e Registro de Preços;
RNECIMENTO ou instrumento equivalente no ptazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.2.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou'6.7.4. 
sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgäo(s) participante(s).
O.B.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1,6.7.2e 6.7.4 será

formalizado por despacho d-o órgão gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. COND|çÖES GERAIS

7.1. As condiçöes gerais da execução, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigaçOeé Oa Ãdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do
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ajuste, são as que se encontram definidas no Termo de Referência e no Edital da licitaçäo de
origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias seräo registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operaçäo financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Federal no 8.666/1993, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICíPlO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do contrato ou restringir a regularizaçâo e o uso dos bens pela Administraçäo.
7.2.6. O contratado, na entrega, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçäo,

8. DAS OBRTGAçÖES DO ÓRGÄO GERENCTADOR

8.1.Caberá ao órgäo gerenciador, além das obrigaçöes discriminadas no corpo do Edital e da
presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte:
8.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
8.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
8.4. conduzir eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
8.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
8.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçöes
contratuais, em relaçäo às suas próprias contrataçöes.

9. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÖES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art, 65 da Lei no 8.666/1993.

IO. DOS ILÍCITOS PENAIS

10.1. As infrações penais tipificadas na Lei Federal no 8.666i1993 serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

11. DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da

execução deste instrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do art. 55 da Lei Federal
8.666/1 993, alterada e consolidada.

&
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<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
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Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>

<NOME DO SECRETÁRIO>
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depo¡s de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, _ de _ de _.

óisdo-tier;it;iadoï
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ANEXO I À nrn DE REGTSTRO DE PREçOS No

óncÃos pARTrcrpANTES. RELAGAo E euALrFrcAcAo Dos FoRNEcEDoRES cou
PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíP|O DE
CAUCAIA e as DETENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRôNICO N.O 2023.03.08.0I -SEINFRA.

01. RAZAO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE
BANCO:
E-MAIL:

AGÊNCIA:
CPF:

CONTA CORRENTE

FAX:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRECOS

Valor Global da Ata de Registro de Preços:

Preços unitários dos itens/serviços com o desconto vencedor aplicado

ESPECTFTCAçÃO QUANTITEM

01 SVÇ
R$

13.507.645,48
%0'1

LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PESADOS, COM COMBUSTfVEL E COM
OPERADOR, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE

VALOR UNITAR¡O
CIDESCONTOIfEM cÓuco

Ht0692 SAMTNHAO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)1

CHP2 88907
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS,
3AÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T,
POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS,
3AÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

3 5631

CHP4 92106

eÃMrNr{Ão Þnnn EeulpAMENTo DE LIMPEZA A
sucÇAo, coM cAMINHÄo TRUCADO DE PESO BRUTC
TOTAL 23OOO KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV,
TNCLUS|VE LIMPADORA A SUCÇAO, TANQUE 12000 L-
CHP DIURNO. AF 1112015

H5 t9401
=SoAVADEIRA 

HTDRAULICA C/ ROMPEDOR (CHP)

HCPU 03 =SCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 3€

TON, INCLUSO OPERADOR E COMBUSTIVEL6
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7 5847
TRATOR DE ESTEIRAS, POTËNCIA 170 HP, PESO
cPERACTONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO.
\F 06t2014

CHP8 5932

N/IOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LiQUIDA

lpRtMEtRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
IARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO.
\F 06t2014

I 5944
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA 197
Hp, cApAcIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
CPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP

CHP10 5940

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA
LfQU|DA 128HP, CAPACTDADE DA CAçAMBA 1,7 A2,8
Ní3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO.

^F 
06t2014

=SCAVADEIRA 
HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52

TON
H11 CPU 02

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO OT UM CILINDRO
AÇO L|SO, POTÊNC|A 80 HP, PESO OPERACIONAL
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T,
TARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHP DIURNO.
AF 06/2014

CHP12 5684

CHP90692
N/IINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA
LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE

OPERACÄO DE 646 KG - CHP DIURNO. AF 06/2015
13

H14 t0716 OAVALO MECANICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP)

H15 10715 OAVALO MECANTCO C/PRANC. 2 EIXOS (CHP)

H16 t0732 OoNJUNTO DE BRTTAGEM 30 M3/H (CHP)

HCAMINHAO FORA DE ESTRADA17 CPU 01

H18 CPU 05
CAMINHAO COMBOIO MELOSA COM TANQUE DE

4.0001

CHP19 90979
ESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 748 PCM,

PRESSÄO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR
DIESEL, POTÊNCIA 210 CV - CHP DIURNO. AF-06/2015

OOMPR

CHP20 90631
PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 600
KGF, PESO MÉDIO IOOO KG, POTÊNCIA 20 HP,
DIAMETRO MAXIMO 1O''. CHP DIURNO. AF 06/2015

H21 CPU 04 GRUPO GERADOR ATÉ 5OO KVA
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

PREGÃO ELETRONICO NO 2023.03.08.01 .SEINFRA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E
DO OUTRO A EMPRESA_PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede Rua José Valdeci Pinto Lima n"
270 - Padre Romualdo, Caucaia/CE, através do Ordenador de despesas da Secretaria de
lnfraestrutura - SEINFRA, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) c.P.F. N'

, aqui denomtnado(a) de GONIl{A¡ANlts, e Oe outro laoo a tsmpresaaqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Emprese

-, 

estabelecida na 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

, neste ato representada pelo (a) Sr(a). 

-,

portador (a) do CPF no , apenas denominada de GONTRATADA, firmam entre sio
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PR¡MEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente Contrato tem como fundamento o Edital do Pregäo Eletrônico no

, seus anexos, a Proposta de Preços apresentada e a Ata de

Registro de Preços tlo _, os preceitos do direito público, e Lei Federal no 10.520, de 17 de
julho 2002; na Lei Federal no.8.666, de 21 de junho de 1993; com suas alteraçöes e, ainda, outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é a LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PESADOS, COM COMBUST¡VCI E COM OPERADOR, DESTINAD,OS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ¡NFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

3.1. O valor global da presente avença é dg R$ *********(*****************************)'

3.1.1. O valor global previsto no caput deste item poderá ser utilizado conforme a necessidade da

CONTRATANT entretanto limitado aos itens e unitários listados abaixo
VALOR UNITARIO

C/DESCONTO
UN.DESCRTçÃO DO SERVIçOITEM cÓDrco

Ht0692 cAMtNHÄO BASCULANTE P/ROCHA (CHP)1

CHP2 88907
RA HIDRÁULICA SO

CAçAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T,

POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF 0612014

BRE ESTEIRAS,ESCAVADEI

CHP
ffinÁUucA soBRE ESTEIRAS
3AÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17
TOTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF-06/20

T
14

ó 5631
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3AMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A

sucÇAo, coM cAMINHAo TRUCADO DE PESO BRUTC
rOTAL 23OOO KG, CARGA I]TIL MAXIMA 15935 KG
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV
NCLUSTVE LTMPADORA A SUCçÄO, TANQUE 12000 L.
3HP DIURNO. AF 1112015

CHP

v cÍ,

H5 t9401 ESCAVADETRA HTDRAULTCA C/ ROMPEDOR (CHP)

H6 CPU 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 36

TON, INCLUSO OPERADOR E COMBUSTIVEL

CHP7 5847
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 170 HP, PESO
IPERACTONAL 19 T, CAçAMBA 5,2 M3 - CHP DIURNO.
\F 06t2014

CHPI 5932

VIOTONIVELADORA POTËNCIA BASICA LIQUIDA

:PR|ME|RA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,

-ARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO
\F 06/2014

CHPI 5944

]A CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA 197
-tp, cAPActDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
3PERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF 0612014

CHP

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA
LfQU|DA 128HP, CAPACIDADE DA CAçAMBA 1,7 A2,8
N/I3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO.

^F 
0612014

10 5940

H11 CPU 02
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PESO OPERACIONAL 52
roN

CHP12 5684

COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO
AÇO L|SO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL
VAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T,
TARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO.

ROLO

\F 06t2014

CHP
[/IINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTËNCIA
LÍOUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE

OPERACÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. AF 06/2015
13 90692

H14 10716 oAVALO MECANTCO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP)

H15 t0715 OAVALO MECANTCO C/PRANC. 2 EIXOS (CHP)

HOoNJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP)16 10732
H17 CPU 01 CAMINHAO FORA DE ESTRADA

H18 CPU 05
CAMINHAO COMBOIO MELOSA COM TANQUE DE

4.0001

CHP19 90979
õõMÞRESSoR DE AR REBocAvEL, vAzÃo 748 PcM,
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR
DIESEL, POTÊNCIA 210 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP20 90631

,ERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA, TORQUE MAXIMO 600
(GF, PESO MÉDIO IOOO KG, POTÊNCIA 20 HP,

)IAMETRO MAXIMO 1O'' - CHP DIURNO. AF-06/2015
H3RUPO GERADOR ATÉ 5OO KVA21 CPU 04

g.1.2. Os serviços seräo pagos na proporção da execuçäo do objeto, segundo as ordens de

fornecimento de execução expedidas pela Administraçäo, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidameñte atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes

Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes

do Edital. k
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3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos prev¡stos em Lei
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíve¡s porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuiçäo da Administração para ajusta remuneração da execuçäo, objetivando
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do ad. 65, ll, "d" da Lei Federal n.o

8.666/1 993, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasiäo da execuçäo deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ADITIVOS

4.1. A vigência e execuçäo do contrato ficará atrelada a vigência dos créditos orçamentários,
conforme o caput do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, estando seu termo final vinculado à efetiva
entrega do objeto com o devido termo de recebimento definitivo, lavrado pelo o órgäo recebedor. O
contrato poderá ter aditivos de quantidade e ptazo, conforme estabelece a legislação pertinente.

GLÁUSULA QUINTA . DA OR¡GEM DOS RECURSOS E DOTAçAO ORçAMENTÁRA

5,1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correräo à conta de XXXXXXXXXXXXX,
nas dotações orçamentárias:

ELEMENTO
DE
EESPESAS.

SUBELEMENTO NOMENCLATURAónoÃo UNIDADE
ORç.

FUNçAO/SUBFUNçAO
/PROGRAMA/P.A/N" DO
PRO.'ETO"ATIVIDADE

FONTE

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contrataçäo, o licitante vencedor
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à prestaçäo de
garantia através de Título da Dívida Agrária.
6.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo

contratual.
6.3, A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as

obrigaçöes contratuais e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente, conforme dispöe o

$ 40, do art. 56, da Lei Federal no 8.666/1993.
6.4. A näo prestação de garantia equivale à recusa injustificada parc a contrataçäo, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
6.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmas condiçöes estabelecidas no instrumento convocatório.
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cLÁusuLA sÉTrMA - Do vALoR, DA REVrsÃo DE pREços E Do REAJUSTE

7,1'oValorcontratualglobalimportanaquantiadeR$-,sendoesteirreajustáveldurante
o período da vigência contratual.

cLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE vIGÊNCIA E DE EXECUçÃO

8,1. A vigência e execução do contrato ficará atrelada a vigência dos créditos orçamentários,

conforme o caput do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução está atrelado ao de vigência e terá início 24 horas após a emissão da

primeira ordem de fornecimento.

8.3. A vigência do contrato inicia-se na data de sua publicaçäo.

cLÁusuLA NoNA - LOCAL DA EXECUçÃO DO OBJETO

9.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida

pelo Órgão Participante.

9.2. DO RECEBIMENTO
a) O Recebimento Provisório se dará após a aceitação dos serviços pelo fiscal, com a

emissäo do Termo de Recebimento Provisório, onde se verifica a qualidade e quantidade dos
serviços especificados com o objeto contratual, devendo ser feita por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.
b) Para a aceitaçäo dos serviços, além da medição se faz necessário a entrega do

memorial descritivo, da planta iluminada (layout ou "as built"), identificando a ârea onde os

serviços foram executados, e o relatório fotográfico das áreas que sofreram intervenção com o
antes e o depois da execução dos serviços.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ENTREGA Dos sERVIços LlclrADos

10.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execuçäo dos serviços se dará mediante expedição de

ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da Administraçäo ao licitante vencedor, que poderäo englobar
integralmente os quantitativos eiou serviços do objeto do Registro de Preços (execução integral) ou

apenas parte deles (execuçäo fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
10.1.1, A ordens de serviços/autorizaçöes de execução emitida conterá os itens pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou

enviada via e-mail que será enviado ao seu endereço eletrÔnico, cujos dados constem do cadastro

ou da própria Ata de Registro de Preços.
10.i.2:. Observadas as determinaçöes e orientaçöes constantes das ordens de

serviços/autorizaçöes de execução, o fornecedor deverá deixar as máquinas no local, dentro do

prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega.
10.1.3. O aceite das máquinas pelo órgäo recebedor näo exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas

no Anexo I deste Edital quanto aos equipamentos entregues. 
4
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10.1.4. Poderäo ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços,
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes
n.o 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisöes.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA- FoRMA DE EXEcUçÃo Dos sERVIÇos:

- ,) C1{:

IU

rT

11.1. A(s)Contratação(oes)será(äo)sob o Regime de Execução lndireta e a Empre¡tada por Preço

Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.
11.2. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do

órgäo interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS

DE SERVIçOS pela unidade demandante, constando as quantidades dos itens solicitados e demais

especificaçöes,
11.3. Poderäo ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Tabela do Anexo I do Termo

de Referência.
11.3.1. Os serviços a serem contratados e seus quantitativos são incertos, uma vez que estes

podem variar durante a vigência contratual de acordo com a demanda da unidade contratante. Só

não será permitido ultrapassar o valor limite de contrataçäo estimado no item 7 do Termo de

Referência.
11.a. A(s) ordem(ns) de serviços levará(ão) em consideração os valores unitários registrados na

Ata de Registro de Preços.
11.5. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execuçäo, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serviços, emitido

pela Secretaria Contratante.
I1.6. Os serviços deverão ser realizados nos dias e horários a serem agendados previamente com

a Contratante.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
':

12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

em nome da contratada.
12.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada para as devidas

correçöes. Nesse caso, o ptazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
12.2. Não-será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo.
123. Ê.vedada a realízaçäo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo näo estiver

de acordo com as especificaçöes deste instrumento.
12.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:
12.4:,.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduale Municipal,

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.
12.5.Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentaçäo tenha sido

emitida péla internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

Página 80 de 88

4



pftåËËt'TrJËÅ n,H
..,.'t 

ii t¡ t7{t

Äi

tþ
tU
1,)

1.
ñt'

âp

cLÁusuLA DÉctMA TERGETRA - DA oBRrcAçAo DA GoNTRATADA

13.1 . Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
13.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçäo.
13.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressöes
limitados ao estabelecido no $ 1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusäo ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
13.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução do contrato, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execuçäo contratual.
13.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que

seräo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
13.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da sua notificaçäo.
13.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oierecido em sua proposta comercial, observando o ptazo mínimo exigido pela

Administração.
13.9. Cumprir com o município os valores registrados pelo prazo estipulado no item 7 deste Termo

de Referência, conforme normas e condiçöes estabelecidas no presente Pregão, na Lei no

8.666/1993 e Legislação complementar em vigor.
13.10. Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro
produto similar, ainda que de preço superior, sem qualquer ônus adicional para o
..CONTRATANTE'.

13.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçöes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçöes
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato;
13.12. Fica a CONTRATADA responsável pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçäo do contrato.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- oBRIGAçÕes oe GoNTRATANTE

14.1 . Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

14.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e

suas alteraçöes posteriores.
14.3. Fiscalizar aexecução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato sua

impossibilidade.
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14.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
14.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
14.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
14.7. Designar servidor competente pelo acompanhamento e pela fiscalização da entrega dos itens,

bem como as expedições das autorizaçöes de fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as
Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA FtscAltzAçÄo

15. A FISCALIZAçAO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes
atribuiçöes:

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os objetos fornecidos
em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeiçäo.

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos objetos
fornecidos os, medidos e aceitos.

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situaçöes de urgência ou

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalizaçäo, por escrito, a
posterior confirmaçäo de ordens ou instruçöes verbais recebidas.

d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado

que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;

e)Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito,

e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a deduçäo da multa de qualquer
crédito da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

16.1. A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçäo falsa exigid a pa"a o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, näo mantiver a proposta, comportar se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será

descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia, assim como

será informado o SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais.
1ø.l.L A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas na legislação pertinente,

sem prejuízo das sançöes legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes
penalidades:' 

16.1.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da

fiscalizaçäo, no caso de descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante,

desde que näo caiba a aplicação de sançäo mais grave.
16.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho,

para cada dia de atraso na execuçäo. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razäo da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos em qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido 
.

pelas demais alíneas;

&
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c) 1 ,0o/o (um por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, quando

ocorrer a postergaçäo da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico
financeiro, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela

näo regularizaçäo das condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no lnstrumento
convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses
de recusa na assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçöes assumidas - entrega inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do
quantitativo registrado, atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou
os serviços forem prestados fora das especificaçöes constantes do Termo de Referência e da
Proposta da contratada

16.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

16.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de
Caucaia enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o contratado ressarcir o Município de Caucaia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.
16.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal (DAM),

podendo ser substituída por outro instrumento legal, em nome do órgäo contratante, Se näo o lizer,
será cobrada em processo de execuçäo.
16.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo

seguinte, ou ainda, a critério do órgäo participante, via Documento de Arrecadaçäo Municipal -
DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a

comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento.
16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçäo ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido
de 1o/o (um por cento) de mora por mês/fraçäo, inclusive referente ao mês da quitaçäo/consolidação

do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação,

e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
16.6. As multas näo têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante,

decorrentes das infrações cometidas.
16.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da

lei.

cLÁusuLA DÉc¡MA sÉlun - DA FRAUDE E coRRUPçAo

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e tazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padräo de ética durante

todo o processo de licitaçäo, de contrataçäo e de execução do objeto contratual.
17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açäo de servidor público no processo de licitaçäo ou na

execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçäo em um processo licitatório ou

afetar a execuçäo do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer

declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçäo de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçäo.
17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçäo um

contrato financiado pelo organismo.
17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para

a contrataçäo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçäo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçäo e à execução do contrato.

cLÁusuLA DÉctMA otrAVA - DA PUBLIGAçÃo

18.1. A publicaçäo resumida do Presente Contrato no Diário Oficial do Município, que é condiçäo

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo

único do ar1, 61 da Lei Federal no 8.666/1993.

GLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISAO

19.1 . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, independentemente
de interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital,

1g.2. AÍém da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas

na Legislaçäo, na forma dos arts .77 e78 da Lei Federal 8.666/1993.
19.3. 

-O 
procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos arts 79 e 80 da Lei de

Licitaçoes.

CLAÚSULA V|GÉSIMA - DAS DISPOSIçÖES rlruRls

20.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçäo exigidas na licitação.
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20.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de
proposta licitatória.
20.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no añ, 58 da Lei no 8,666/1993, alterada e consolidada.
20.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
20.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
näo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos serviços pela Administração.
20.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
20.7. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
20.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
20.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçöes.

CLAÚSULA UGÉSIMA PRIMEIRA . DO FORO

l)

.¡
fa'

a

I

llJ
(.)

21.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execuçäo
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art. 55 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho

de 1993, alterada e consolidada.
21.2. Assim pactuadas, as paftes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Secretaria Municipal
de lnfraestrutura, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos

e legais efeitos.

CAUCAIA-CE, ** de *********'r't** de ****

MUNICiPIO DE CAUCAIA
<NOME DO(A) ORDENADOR(A)>

<SECRETARIA>
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>
CONTRATADA

1

2

CPF, NO

CPF. NO
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ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAçÃO DE AUTENTTCTDADE DOS DOCUMENTOS (PAPEL
TTMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÄO (nome lrazâo social)

inscrita no CNPJ
n por intermédio de seu representante legal o(a)

s(a) , portado(a) d$ Carteira de

ldentidade n' e CPF n' DECLARA, sob as

sançöes administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda
documentação anexada ao sistema são autênticas. Local e data Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

&
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ANEXO VIII . DECLARACÃO DE CONDUTA ÉflCA E ANTICORRUPCÃO

(NOME DA LICITANTE), declaro para os devidos fins que como licitante e, eventualmente
contratado observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçäo, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçäo do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçäo ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissäo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e näo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçäo em um processo licitatório ou
afetar a execuçäo do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou fazer
declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçäo de alegaçöes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intençäo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçäo.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçäo
ou da execução um contrato financiado pelo organismo,

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para
a contrataçäo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçäo do contrato.

Data
Licitante
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Acerca da participaqã9..de empresas 
1ob a forma de consórcios, este Município informa que a

conveniência de ¿

meramente o""ålTJlï.: f#;ffi:?:":::;#,îf:i:i.:i:iÊ:::ii,fi:í,fSi',.,ff"Xïå"

:;:::: iîil,iäå1iJïîî5j'::,,"t""#:'rários à rei de ricitaçöes e conrratos administrativos, 12

"o ato convocatório admit,á ou não. a participação de empresas emconsórcio' Trata-s.e de escotia-Jiscrlcignaî¡i äá'ïJrinislraçao pub,ca, I
i;",:rr:i::temente 
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E assim Conclui

"Admitir ou negar a participação de c.onsórcios é o resurtado de um processode avariação do mercaao' iÃ"íuåà do objetoá-rárîøira" e da ponderação
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Dessa forma' não 
¡9ri3 

vantajoso para a Administração pública contratar empresas em regime de
consórcio' tendo em.vista qrå 

"rtå.'.rpr"r". passãriam a ter responrào¡iij"o" soridária no queconcerne às obrigações trabalhistas e previdun.iårias, ËJsto traria r¡rlo, pä.å contratação, porquetal empresa poderá' de repente' t*;J seus valores financeiros broqueados pera Justiça, para finsde pagamento de dÍvidas' *tgtàu".-r"per.ursões para o cumprimento do contrato cerebrado como Município.

A vedação quanto à participação de empresas sob a forma de consórcio no presente procedimento
Hï[|:r?::Jiln:1 ' 'o'päiiuiãá0"' ru.'." r"Ãtioo]'¡rJtiri."-r" a näo parricipação de consórcio
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